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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1V - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902
Telefone: (34) 3239-4522 - ppgac@iarte.ufu.br - www.iarte.ufu.br

  

HOMOLOGAÇÃO

O Coordenador do Programa de Pós Graduação em Artes Cênicas (PPGAC) do Instituto de Artes
(IARTE) da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e para que se produzam seus
efeitos legais, homologa o resultado da ETAPA I – PROVA ESCRITA do Processo Seletivo para Ingresso no
PPGAC em 2020/1: Edital PPGAC no. 1/2019.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOTA FINAL
01 45
02 75
03 82
04 83
05 70
06 ---
07 70,67
08 95
09 78
10 61,67
11 ---
12 70,33
13 77
14 70,33
15 89,33
16 89,67
17 95
18 45
19 55

 

Informamos que de acordo do edital que rege este processo:

a) "A nota da prova escrita será composta pela média das notas atribuídas pelos examinadores para as
questões respondidas, considerando os parâmetros adotados, conforme Anexo V."

b) "Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 70,0 (setenta) pontos nesta
etapa."

c) "O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes
disser respeito (divulgação dos resultados das provas) tendo como termo inicial o primeiro dia útil
subsequente à data do evento a ser recorrido. Devendo ser apresentado de forma manuscrita, impressa ou via
correio eletrônico com assinatura digital, enviado ou entregue na Secretaria do PPGAC."

Atenciosamente,
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Fernando Manoel Aleixo
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas

Portaria n. 768/2019

Documento assinado eletronicamente por Fernando Manoel Aleixo, Coordenador(a), em
20/09/2019, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1565655 e
o código CRC 4774E49F.

Referência: Processo nº 23117.042354/2019-38 SEI nº 1565655

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

